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Aprova ad referendum a atualização do Plano 

Estadual de Contingência para Enfrentamento 

do novo Coronavírus – SARS nCoV-2, no eixo 

referente à  tipologia  de serviço assistencial, 

com alteração do Anexo que trata de Pronto 

Atendimento – PACOVID. 

 

O Coordenador e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 

de suas atribuições e considerando: 

 

Resolução CIB Nº 029/2020 que aprova o Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento 

do novo Coronavírus – SARS nCoV2 no estado da Bahia. 

 

A Portaria Estadual nº 140, de 09 de abril de 2020, que para fins de contratualização se refere 

aos Serviços de Urgência e Emergência para atendimento ao COVID-19 as unidades pré 

hospitalares ou hospitalares de média complexidade, de abrangência locorregional, com acesso 

por demanda espontânea, para atendimento exclusivo a sintomáticos respiratórios (COVID 19), 

denominadas Pronto Atendimento COVID (PA-Covid). 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Aprovar a atualização do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo 

Coronavírus – SARS nCoV2 no Estado da Bahia, no eixo referente à tipologia assistencial, com 

alteração do Anexo que trata de Pronto Atendimento – PACOVID, passando a considerar o 

Anexo 01desta Resolução. 

 

Parágrafo único  Este Plano está sujeito a ajustes constantes diante das mudanças observadas no 

cenário epidemiológico e as constantes atualizações das normativas técnicas disponibilizadas 

pela OMS e MS. 

 

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, 05 de agosto de 2020. 

 

 

Fábio Vilas-Boas Pinto 

Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB Nº 127/2020 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PA COVID DO ESTADO DA BAHIA 

PA COVID 

REGIÃO DE 

SAÚDE 
MUNICÍPIO CNES EAS GESTÃO 

SALVADOR 

LAURO DE FREITAS 112615 

Pronto Atendimento 

Santo Amaro de 

Ipitanga 

MUNICIPAL 

CRUZ DAS ALMAS 185213 

PA Específico 

COVID 19 de Cruz 

das Almas 

MUNICIPAL 

ITAPARICA 2602083 
Hospital Geral de 

Itaparica 
ESTADUAL 

SERRINHA 

SERRINHA S/CNES UPA 24 HORAS MUNICIPAL 

CONCEIÇÃO DO COITÉ 112119 

Centro de 

Atendimento COVID 

19 

MUNICIPAL 

ITABERABA 149349 
Unidade de Pronto 

Atendimento 
MUNICIPAL 

TUCANO 134589 
Pronto Atendimento 

COVID 
MUNICIPAL 

ALAGOINHAS 

ESPLANADA 9753842 

Unidade de Pronto 

Atendimento do 

Palame 

MUNICIPAL 

ALAGOINHAS 133965 UPA de Alagoinhas MUNICIPAL 

PAULO AFONSO PAULO AFONSO 9442693 

UPA Unidade de 

Pronto Atendimento 

Tipo II 

MUNICIPAL 

IRECÊ 

IRECÊ 2532638 

Hospital e 

Maternidade Josefa 

Ismael Sobral 

MUNICIPAL 

MORRO DO CHAPEU 219665 

Unidade de Pronto 

Atendimento 

Tolentino Oliveira 

Guimarães 

MUNICIPAL 

BARREIRAS BARREIRAS 2659069 
Hospital Municipal 

Eurico Dutra 
MUNICIPAL 

BRUMADO BRUMADO 149152 
PA Brumado COVID 

19 
MUNICIPAL 

JEQUIÉ 

JAGUAQUARA S/CNES UPA 24 HORAS MUNICIPAL 

JEQUIÉ 2494930 Hospital São Vicente ESTADUAL 
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IPIAU 131342 
PA COVID 19 de 

Ipiaú 
ESTADUAL 

ILHÉUS ILHÉUS 131709 

Centro de Triagem 

para tratamento do 

COVID 19 

MUNICIPAL 

ITABUNA CAMACAN 2602644 Hospital AMEC ESTADUAL 

VALENÇA GANDU S/CNES UPA 24 HORAS MUNICIPAL 

PORTO SEGURO PORTO SEGURO 7077149 UPA Frei Calixto MUNICIPAL 

 


